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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 143/2020 17 DE SETEMBRO DE 2020
Regulamenta, em âmbito municipal, 
a Lei Federal n° 14.017, de 29 de 
junho de 2020, que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural do valor destinado ao 
Município pelo Governo do Estado 
de São Paulo, como repasse da 
renda básica emergencial (também 
conhecida como Lei Aldir Blanc) a 
serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo federal n° 6, de 
20 de março de 2020.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; e

DECRETA:

Art. 1° - O Poder Executivo, por meio do Departamento 
da Cultura, executará diretamente os recursos de que 
trata o artigo 1° da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho 
de 2020, mediante programas que contemplem todas as 
hipóteses enumeradas no artigo 2° da referida lei.

Parágrafo único - O Departamento da Cultura, com o 
auxílio do Grupo de Trabalho de que trata o artigo 2° deste 
decreto e dos demais órgãos municipais competentes, 
deverá providenciar os meios administrativos e 
operacionais para o recebimento direto e a execução do 
valor integral a ser destinado ao Município, nos termos do 
artigo 3° da Lei Federal n° 14.017, de 2020.

Art. 2° - Fica criado de caráter temporário e consultivo, 
o Grupo de Trabalho de Acompanhamento, Fiscalização, 
Homologação e Validação da Lei Aldir Blanc competindo-
lhe promover o diálogo com trabalhadores, empresas, 
grupos, entidades, coletivos e a comunidade artística 
do Município, em especial os menos assistidos, e a 
construção de bases comuns para editais e cadastros 
necessários à sua plena execução, e especialmente:

I	 - buscar informações e realizar tratativas 
necessárias com os órgãos do governo federal e do 
governo estadual responsáveis pela descentralização dos 
recursos;

II	 - participar das discussões referentes à 
regulamentação no âmbito do Município, para a 
distribuição dos recursos na forma prevista no artigo 2° 
da Lei Federal n° 14.017, de 2020, e observando-se o 
artigo 3º deste decreto;

III	 - acompanhar e subsidiar os processos e as 
providências indicadas no parágrafo único do artigo 1° 
deste decreto;

IV	 - acompanhar as etapas de transferência direta 
dos recursos do governo federal para o Município de 
Nova Granada;

V	 - elaborar relatório e balanço final a respeito da 
execução dos recursos no âmbito do Município de Nova 
Granada.

§ 1° - O Grupo de Trabalho de que trata o “caput” será 
composto pelos seguintes integrantes, com igual número 
de suplentes:

I	 - Diretor do Departamento da Cultura, que o 
presidirá;

II	 - 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito, 
por ele indicado;

III	 - 1 (um) representante do Departamento da 
Fazenda Pública, Finanças e Controle;

IV - 1 (um) representante do Departamento de 
Assuntos Jurídicos;;

V- 1 (um) representante da Câmara Municipal;

VI - 6 (seis) representantes da sociedade civil.

§ 2° - O responsável por cada órgão ou Poder referido 
nos incisos I a V do § 1° fará a indicação do titular e do 
suplente.

§ 3º - Os representantes da sociedade civil serão 
indicados pelo Departamento da Cultura.

Art. 3° - O Departamento da Cultura ou órgão 
equivalente responsável pela cultura no município poderá 
expedir portaria para complementar, esclarecer e orientar 
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a execução da Lei Federal n° 14.017 de 2020, inclusive 
no tocante à forma de execução de seu artigo 2°.

Art. 4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA, 
aos 17 de setembro de 2020,

Registre-se e publique-se.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita Municipal

Registrado nesta Secretaria na data supra.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Nova Granada torna público 
que se acha aberta a licitação na modalidade Tomada de 
Preço nº 003/2020 - Processo nº 014/2020.TIPO: Menor 
preço global. OBJETO: Contratação de empresa para 
reprogramação da construção de uma Creche Municipal 
Padrão CR-01, área construída 813,78m², através do 
Convênio referente Processo nº 3757/2013-SE Código 
FDE: 12.07.719, PI nº 2013/00353, firmado entre a 
Secretaria de Educação do Estado, FDE e o Município 
de Nova Granada - SP.DATA, HORÁRIO E LOCAL DA 
SESSÃO PUBLICA: 06/10/2020 às 09:00 h, na sede da 
Prefeitura Municipal, sita à Praça São Benedito - nº 417, 
Centro, em Nova Granada/SP. EDITAL DISPONÍVEL E 
INFORMAÇÕES: Encontra-se a disposição para retirada 
da cópia desse instrumento no Setor de Licitação ou pode 
ser solicitado através do e-mail: licitacaonovagranadasp@
gmail.com e todos os esclarecimentos poderão ser 
obtidos na sede da Prefeitura Municipal no endereço 
acima mencionado em horário de expediente, ou pelo 
telefone (17) 3262-5200, ramal 207.Nova Granada - SP, 
17 de setembro de 2020.Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita Municipal.

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 - PROCESSO Nº 

067/2020
TORNAMOS PÚBLICO, para o conhecimento dos 

interessados que a Prefeita Tania Liana Toledo Yugar, 
HOMOLOGOU todos os procedimentos do Pregão 
Presencial nº 016/2020. Cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ATÉ 2.000 
(DOIS MIL) KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AOS 
PAIS E RESPONSÁVEIS DOS ESTUDANTES DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA, COM O 
RECURSO DO PNAE, e o julgamento da proposta em 
razão do menor preço Global e ADJUDICOU a empresa 
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 08.528.442/0001-17, com sede a Rua Wilk 
Ferreira de Souza - nº 251, Distrito Industrial, Cep - 
15035-510, São José do Rio Preto/SP, que apresentou 
proposta no valor total de R$ 128.000,00 (Cento e vinte 
e oito mil reais).Nova Granada, 15 de setembro de 2020.
Tania Liana Toledo Yugar-Prefeita Municipal.
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